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Santo Antônio clo Leste

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 029/2020
pRrcÃo u.nrnôxrco N' oo5/2020

PROCESSO N" 018/2020

VALIDADE t2 IDO'/,E) MEsEs

Pelo presenre instrumenro o MUNICÍPIO DE SANI'O axf'Ôxt«l DO I-ES'|'E. por intermedio da Ga-
binete do Prefeito doravante denominado GERENCIADOR. neste ato representado pelo Prel-eito N4uni-

cipal em Excrcicio o ST.MIGUEL JOSE BRUNETTA. brasileiro. casado. portador da Cédula de ldenti-
dade Regisrro Geral N" 1.427.577 SSP/PR e inscrito no Cadastlo de Pessoa Fisica tlo Níinistcrrio da Fa-

zenda sob o N" 326.0i4.369.5i. residente e domiciliado a Rua das Alaras. N" 587. Bairo Centro. CEP
78.628-000. nesra cidade de Santo Antônio do Leste MT. RESOLVE registrar os preços da empresa

AFI] PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇAO l)li ÍI,QLiIPAMENTO- t-lRÍ.LI, pes-

soa.jurídica irrsclita no CNP.I sob n' l7.578.52410001-99. com sede na rua Wcnceslau Braz. n" 78-1. bairro
Centro - Santo Antorlio Da Plantina./PR - CIEP: 86.430-000. neste itt() representad() pekr seLt proprictário
Sr. .Alirio I'cncira Barhosa. brasileiro. portador da Crrdula de Indç'nidrclc- R(i dc n" 511.09(r SI SI)'l)R e

('l)F tie n'' I10.651.159-10. de acordo corn ir classitlcação por elir alcançada no cenanre enr epiglale. aten-
dendo as condições pre\,istas rro Edital do Pregão EleÍrônico n" 005/2020 c ncsta .,\ta !iL'R!'!ristro (lc Pre-

ços. sujeitando-se as partes às nomras constantes Lei n'8.666. de 2l de.iunho de 1993 e suas alteraçires.
no f)ecrc-to n." 7.892. de 23 dejaneiro de 2013. e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

l. oBJEI O DA r.lCr-rAÇÀO

l.l. Registro de Preços para futura e eventual aquisiçâo de materiais de inf<rrmáticir, r'isando alcn-
der todos os setores públicos municipais da cidade de Santo Antônio do Leste, não obrigando ao
ORG-A.O a flrnrar contratações nâs quantidades estimadas. podendo oconer licitaçôes especilica para

aquisiçâo do(s) objelos(s). obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detentor do registro a
preÍerência dc fbrnecinreuto. em igualdade de condiçôes.

1.2. As especificaçôes detalhadas e demais condições estâo contidas no Termo de Referência onexa ao

edital do Pregâo Eletrônico n' 005/2020, pane integrante desta ARP. elaborado pela ('enrrul tla ('onr
pra.r desta Pret'eitura.

CLÁUSU1,A SEGTINDA _ DA vIGÊNCIA DA A1.A DE REGIs.I.RO DE PREÇOS.

2.0. A presente Ata terá validade de l2 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura. podendo ser
prorrogada na fbrma da Lei.

2.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços. qualquer Orgiro ou Enticlaclc da Adrninistração po-
derá r.rtilizar a Ata. mesnro clue não tenha participado do certanre licitatório. mL'diantr' prér ia consulta ao
Orgão gerenciador. desde que devidamente comprot,ada à r'antagenr.

2.2. O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do l.este . alravés
da Secretaria Municipal de Administração.

ct,ÁusuLA'TERCETRA - DO pREÇos E DAs ESpECtFIcA('oEs.
,|
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Santo Antônio clo Leste

3.0. O valor da presente Ata e de RS 9.274,75 (Nove mil dozentos c setenta e quatro reais e setenta e cinco

centavos).
l,rtrl: 6.0lllr.{llll()tt 6{ (.\rilnr : I Nunr 019

L nidade tl:\lL) Marcâ: l P LINK

Desc.içâo: swtrcH DE l6 poRTAs rl--sctotóD ló ruRTAs t0/100/1000 MBps pADRÕLs E I,R(rr([ot-os tEEE lt02 it. tlil:L 80] ,jt, . llE]
\I,)d.i., ll -iclr)lôt)

802 3AB _ tE[F- 802.]X
Quantidâdc: l(r I\Írl lrlrn ô (r(r().(,lr

l0tnl: J.:?{.75t()tt-l (lu rn I

\ àlor t nit.: J00.ü)

Nunr 019 l i(r 9()

Secretaria Mun. Administração e Planejamento

Aquisição de Móveis e Equipanrentos

5l
1.4.90.52 Equiparnentos e l\l lerial Pennancnte

0{ Secretaria Municipal de Economia e Finanças

Manutenção das Ati\ idades da Secrelaria

Malerial de Consunr,.r

0l lsecreruria úiinicipat ac ecãnoÀia irinançã.

hem: l.l Ulidâdc UNID MaÍc{: l\lER( USIS Nl('d(kr \lsl08(;

Descnção: swITCH D-LINK DES-l00tC VERSÀO Àl COM 8 PoRTAS lo/loo/l«)0 MBPs 
^(rTo-st:NslNC.pERMtTlNDo 

^ 
uM pEeuENo cRt ,po DE TRABALHo FLExivEl- sE coNEcr^R A rrtst'(l\trtvos ETHERtiF Í li

FAST ETHERNET PARA CRIAR UMA REDE INTECRADA
Quanridade: li V.loÍ UÍil,: 130,99

t. Dos l_o( .\ts [_ 1,R..\7-o DE E\'l'REG.\

4.1. A CONTRATADA compromete-se a fomecer o objeto no prazo máximo de l5 (quinze) tlias corri-
dos, a conlar do recebimento da ordem de fomecimento. O não Íbmecimento ensejará em sançôes previs-
tas em lei.

.1.2. A Contratada deverá entregar o objeto no local designado por esta PreÍ'eitura. e em corrl'r.rrnridade

conr as especiticações constantes nesse Termo Referência e no [:dital de Licitaçào:

CLÁUSULA QI]INTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. A despesa decorrente da contratação desta licitação ocorrerá à conta da Dotação Orçamenlária

Dotação:

Unidàdr 03 Secretaria Múr. Adrninistraçào c l) lanc iilr) rcD to

Funcional programática Manutençâo das Atividades da Secretaria

ljich
D(spesa/lirnte 3.i.90.30 Material de Consurrro l

l- nidade

Funcional programática

l"ic ha

l)r§l)rsrl li,ntt l
ti n idadc

f-icha

l)espc5;,'tonre

L nidadc T I

4.122.5004.2012

59

03

4. 122.5004. 1008

Furcioral programática 4. 12i.5005.2020

2
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Santo Antônio do Leste
Vivendo um tempo, constnrindo uma historia

Funciorâl programáticà

Fitha
Despesa/Íonte

I n itl:t tlt'
F ullcional progrà m áticâ

['icha
Despesa/[onte

t r n i{lâ(le

Fullcional l)rogramáticx l0. r22.5016.lr20

Í-ic h a

Despesâ/fonle

Llllidade

Despesa/fontc

[. nitlntlr 0ó

Funtional progranrática 12. 122.s007. r020

Í'icha

Despesa/[t,nle

.1.12i.5005.t0 Aquisiçào de Mó\,eis e Lquipanrenlos

95

Equipamenros e Material Permanente

Secretaria Mun icipal Saúde

Aquisição e Encargos da Sec. De Saúde

3.3.90.30 Material de Consunro

05

ll.l
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

Secretafia Municipal de Educação e Cultura

Secretaria Municipal de Saúde

Aquisição de Bens Nlóveis. Utens. Equip. de Secretaria

de Saúde

Manutençào das Atividades da Sec- Mun. De Educação e

Cultura

Material de Consunto

Secretaria Municipal de I--ducaçào e Cullura

ArlLrisiçiio t1e []quil). (j \lo\ri\ para a S,:urcturilr.l.'l'du-
cação

I

-l

_l
Equipanrentos e ivlirtrrial Pc11naner]le

Llnidadc 06 Secretaria Municipal dc Educaçào e Cultura
Funcional programática Aquisição de Equip. e Môveis para as Escolas Munici-

pais

l icha

Despesa/Íonte Equipamentos e Material Permanente

L n idadr Secretaria Municipa! de Assistência Social

F-uncional programática 14.243.5009.209 l Manutenção das Atividades do Fundo M- dos Direitos da

Criança e do Adolescente

Í icha 5ts
Despesâ/lonÍr 3.3.90.i0 Nlalerial de C onsLrrrro

L Didadc Secletaria Municipal de Assistência Social
Funcional programálicâ Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social
! icha 476
Dcspesir/lbnlc 3.3.90.i 0 Material de ( onsLrnrtr
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06

Funcional programática t2. 122.500?.2036

Fich a 332

3.3.90.3 0

326

4.4.90.52

r2.36 t .5007. l0 l9

340

4.4.90.52
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Santo Antônio clo Leste

L nidatle

Funcional programática

Ficha

L.oidlrde

Funcional programálica
l icha

Despesa/Íonte

l- ridade

o1 Secretaria Mun icipal dc'Assisrência Social

Aquisiçào de Móreis c Equipanrcntos

Equipamentos e Material Permanente

Secremria lvlunicipal dc Assistência Social

Aquisição de Mór cis c Equipamentos

Equipanrentos e Mrteriirl Permanente

lecr"'tarria NÍur, \'iaç;i.,. Obras e Scrr iço: l'úbliuu:
Manutcnção Lla Scc. \lLrn. De Viaçào c Obras

01

09

l
l'uncional progrâmática r 5.452.501 L2062

l icha

Despesa/fonte Material de Consuuro

I n idir(lr 0g Secretaria Mun. Viaçào. Obras e Serr iços Públicos

Í-uncional plogramática 15.452.501t.t0440 Aquisiçào de Móvei: c Equipanreutos

I icha

Despesa/Íollte Equipamentos e Material Permanente

6 - DÂS OI}RIGAÇÔES DA CONTRATANTE

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante r encedora possa executar o ob.ieto adju-
dicado dentro das especificaçôes;

b) EÍêtual os pagamenlos nas condições e prazos estipuladosl

c) Designar unr servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento:

d) NotiÍicar. por escrito. à licitante vencedora. a ocon'ência de erentuais inrperlàiçôes uo curso do forne-
cimento. fixando prazo para sua correção:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execuçâo, para fins de ajuste ou suspensão
da entrega: inclusive rejeitando, no todo ou em parte. os serviços executados fola das especiÍicações deste
Edital.

7 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

a) Executar os serviços do objeto deste'certame nos termos estabelecidos no Edital de L.icitação e seus
aneros. especialmente os previstos no Temro de Referência:

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhanrenlo à Secreta-
ria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamenro dc\ido:

c) Apresentar. junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade

Ar. Coiás - N" 367 - Jardim Santa lnês - t'one: (66) -3{88-10{i0 - ('EP 78628-000 - Sânto Ânrônio do
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CI,At]STII,.\ OII'AVA - DO PAGA]\IIiN'I'o
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Social (CND). o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições nrunicipais:

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITIJRA. cujas reclanrações se obriga a aten-

der prontanlente:

e) Assumir. ainda. a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes estabelecidas na legislaçâo

especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie. forem vítimas os seus empregados

no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles. ainda que ocorridos enr dependências

da PREFEITURA: e:

f) Nâo transferir a terceiros. quer total ou parcialmente. o objeto a ser contratado. sem a delida anuência

da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos 12. l3 e I 7 a

27. do Código de DeÍtsa do Consumidor (l-ei n" 8.078. de l990):

h) Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidatle com as obrigações assumidas. todas

as condições de habilitação e qualificação cxigidas na licitação:

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate. tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(S) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanlo à qualidade dos produtos e

sen,iços t-ornecidos. bem como efetuar a substituição imediata. e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprotadamente adulterado ou inutilizável. porlanto. fbra das especiticações tecnicas
e padrões de qualidadel

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRA-IANTE ou a terceiros. por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual.
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscali;zação ou o acompanhamento da execuçào tlos
sen iços pela CONTRATANTE:

l) Assunrir a lesponsabilidade pelos encargos Ílscais e comerciais rcsultantcs da adiudicaçiio desta licita-
ção:

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração. inerentes ao ob.jeto da presente licita-
çào:

n) Substituir o nraterial que estiver Íbra das especilicações conticlas no presente I ernro de Retbrência ou
que apresentar defeilo ou imperfeição. sern qualquer ônus para a ( ()N l'RA'l AN tF::

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determiuado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento. e também pelo ônus decorrente de despesas

com transporte. extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador. bem como o ajudante. deverá estar
devidamente identificado.

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e seg,urança dos produtos otêrta-
dos, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências deste Ternro e da licitação.
reservando à Prel'eitura o direito de recusálo caso não satisfaÇa aos padrões especiÍicados.

r) Currprir os prazos de enlrega. sob pena de aplicação de sançircs irtlntinistratir as:
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8.1. O pagamento dos serviços será etetuado por execução mensal. será eletuado em até 30 (trinta) dias

após a entrega da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente. mediante controle emitido pelo

lornecedor:

.2. A (lontratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura. dcscriçiio cltt set'r iço prestado. o núntero e

nome do banco. agência e número da conta onde deverá ser ieito o pagamento:

8.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas. estas serão devollidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua reieição. sendo o pagamen-

to realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturasl

E.4. A Contratada deverá apresentar. a(s) nota(s) fiscal (is) /fatura(s). enritida(s) para lins de liquidaçào e

pagamento. acompanhada(s) dos seguintes documentos:

8.4.1. Certidão Negativa de Débitos - CND. referente às contribuições previdenciárias e às de terceiros:

8.4,2. Certiticado de Regularidade de Situação do FCTS - CRF;

8.4.3. ('ertidôes Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal e Ilstadual. do domicílio sede da licitante
l'encedora:

8.4.4. Certidões Negativas de Débito Trabalhista - TST:

8.5. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos. contado da
data de plotocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatôrios. mediante or-
dem bancária. emitida através de Banco, creditada em conta corrente da Contratada:

8.6. Nenhun pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações. nem implicará
aceitação detlnitiva serviços realizados;

8.7. A Preteitura não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco. benr

como. os que Íbrem negociados com terceiros por intermédio da operação de "làL'toring"'-

8.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável:

8.9. A C'ontratada rcgularmenle optante pelo Simples Nacional nixr sotrerá a retençào tributária quanto
aos impt:stos e contribuições abrangidos por aquele regime. No eutanlo. o paganrento Íicará conclicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que tàz.ius ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

8.10. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade do Contratado.

CI,,\T]STII,,\ NONA - USUÁRIOS DA ATA DE REGIS'I'RO DE PREÇoS

9.1. Poderào t(ilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administraçâo que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. desde que der idanrente
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber. as condições e as regras estabelecidas na Lei Fede-
ral n' 8.666/9i e Decreto n'7.892, de 2013. relativo à utilização do Sistenra dc Rcgistro de Pr-eços:

9.2. Caberá ao(s) Detentor da Ata (es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços. obsenadas as condi-
çôes nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecirlerrlo. desde que não seja prejudicial às
obligações anleriormente assumidas com o órgào gerenciador e órsàos participantcs:

6
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9.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se retêre este itenr não poderâo excedcr. por (rrgão ou

entidade. a 50% por cento dos quantitativos dos itens do instrunrento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes:

9.,1. O quantitativo decorrenle das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na totalidade.
ao dobro do quanlitatir o de cada item regislrado na ata de registlo tie prcços para o tirgào ucrcrrciatlor e

órgâos participantes, independentemente do número de órgàos nào pirrticipantes que aderirem:

9.5. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesào à ata após a primeira aquisição ()u colltralaçàL)
por ôrgão integrante da ata. exceto quando. justificadamente. não houver prer isão no edital para aquisição
ou contratação pelo órgão gerenciador;

9.6. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador. o órgão não participante dererá elelirar a aquisição ou
contratação solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;

9.7. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo lbrnecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação. observada a ampla defesa e o contradittirio. de

evenluais penalidades de conentes do descumprimento de cláusulas contratuais. em relaçào às suas pró-
prias contrataçôes. inÍbrmando as ocorrências ao ôrgão gerenciador:

9.8. A Cabinete do Pretêito de Santo Antônio do Leste será o órgão responsár'el pelos atos de controle e

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitaçào:

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Orgâo Cerenciador o qual se.ia a Prefeitura Municipal
de Santo Antônio do Leste - MT, por meio do Setor de Licitaçôes através do e-mail licitu-
cao ?{ sontoantqniodolestc.mt. rlov.br ou pelo endereço Av. Goiás no 367. Centro CEP 78.628.000 -
SANTO AN'|ONlO DO LESTE MT Fone (066) 3488-1080.

cLÁusuLA DECTMA - DO CONTROLE DE PREÇOS.

10.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos. podendo este
órgâo adotal as mesmas medidas previstas em lei.

10.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de Íàto que eleve o custo dos serviços ou bens rcgistrados. cabendo ao rirsão gerenci-
ador promover as negociaçôes junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea "d"
do inciso Il do caput do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993:

10.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveni-
ente. o órgào gerenciador convocará os lornecedores para negociarern a redução dos preços aos r alores
praticados pelo mercado;

10.4. Os lornecedores que nâo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo nrercado serão
liberados do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade;

10.5. A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de merca-
do observarii a classiÍicação original;

10.6. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o Í'ornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

10.7. Liberar o fornecedor do compromissô assumido. caso a conrunicação ocorra antes do pedido:

10.8. I.iberar o t'ornecedor do conrpromisso assumido- castl a conrnnicação ocorra ant!'s do pedido de t'or-
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necimento- e sem aplicação da penalidadê'se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apre-
sentados:

10.9. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào:

10.10, Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesrnas condiçôes do registro. e.

definido o novo preço máximo a ser pago pelo gabinete do preÍtito. o proponente registrado será convo-
cado. para a devida alteração do valor registrado em Ata. o qual ser/r publicado no Diário oficial do muni-
cípio: 11q11 .tiariglql!.jpl.!)rq'nrl,itlul!.1

l0.ll. Nào havendo êxilo nas negociaçôes. o órgão gerenciador dcverá proceder à r'er ogaçào da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

CLr\UStrL^ DECIMA PRIMEIRA - DO C^NCEl.AMtlN'l'O D^ ,tl'A DE RE(;lSl-RO DE
PREÇOS.

ll.l. O proponente terá o seu registro de preços cancelado. por irrternrédio de processo adn.rinistrativo
especíÍico. a pedido. sem prejuízo da aplicação das penalidades legais plevistas. caso as razões do pedido
não se.iam saneadas. após protocolado em ate 05 (cinco) dias úteis. contados a panir da constatação das
h ipóteses a seguir erplicitadas:

I 1.2.1. C,'onrplovar, por meio de documentos. tais como lista de prcço de tàbricantes. r.rotas tiscais de
aquisição de matérias-primas. de transporte de mercadorias. alusivos à época da elaboraçâo da proposta e
do pedido de desoneração do compromisso, estar inrpossibilitado de cunrprir as exigências da Ata, por
ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que tome seu preço inexequivel em l'unção da ele,'ação
dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das aquisiçôes/contrataçôes:

I1.2.2. Ocorrer fato supervenienÍe que venha a comprometer a perl'eita execuçào contraÍual decorrenles
de caso tbrtuito ou de força maior, devidamente comprovados;

11.2.3. Por iniciativa do Gabinete do Prefeito/Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lcste. o r'('gistr'o

será cancelado:

I 1.3. Quando o proponente:

I l.3.1. Nào aceitar reduzir o preço registtado. na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados n<r

mercado:

11.3.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatór'io:

I1.3.3. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços:

I l.-3.4. Não comparecer ou se recusÍlÍ a retirar. no prazo estabelecido. a Ordenr de Fornecimento decor-
rente da Ata de Registro de Preços;

I 1.3.5. Sotier sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei rr' 8.666. de 1991. ou no art.
7' da Lei n" 10.520- de 2002.

I1.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I. ll e lV do caput será Íornralizado
por despacho do órgâo gerenciador. assegurado o contraditório e a ar.npla del'esa.

11.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorer pof fato supervenietrtc. decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata. devidamente comprovados ejustiflcados:

I 1.5.1. Por razÃo de interesse público; ou
8
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Mvendo um tempo. consttuindo uma história

I 1.5.2. Aa pedido do Íbrnecedor

clÁustiL,r oÉcImn SEGUNDA - »ns lxclnÊNCIAS Fts('^ts, ENCARC;oS, sE(;trRos,
E-t'c.

12.0. Conerào por conta exclusivas do FORNECEDOR:

[) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contrataçôes do serviço/material deste

Ediral.

II) as contribuições devidas à Previdência Social. encargos trabalhistas. pr'ênrios de scguro e de acidcntes

de trabalho. emolumentos e outras despesas que se façam necessários ao cumprimenlo da entre-

galreal izaçào dos produtos/serviços.

CI,ÁUsI]LA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condiçt)es deste instrumenlo tlcará suieita às

penalidades previstas na Lei no 10.52012002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 8.666/93. quais se.ianr:

l3.l.l Por atraso injustificado na execuçâo do serviço:

I 3. I . I . I Atraso de até I 0 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento):

13.1.1.2 Atraso superior a l0 (dez) dias, multa diária de 0.50% (cinquenta centésimos por cento) sobre o

total dos dias em atraso. sem prejuízo das demais cominações legais:

I i.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da nrulta aplicada. incidir'á nova multa sobre o valor-dcvido.
equivalente a 0.20o/o (vinte centésimos por cento) até l0 (dez) dias de atraso e 0.40% (quarenta ccntési-
mos pol cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso.

li.l.2. Pela inexecuçâo parcial ou total das condiçôes estabelecidas neste ato conlocatôrio. a Pret'eitura
poderá. garantida a prér,ia defesa, aplicar. também, as seguintes sanções:

I 3. 1.2. l. Advertência.

13.1.2.2. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado. recolhida no prazo de
l5 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos
porventura causados a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste:

14.1.2.3. Suspensão ternporária de participaçâo em licitação e impedinrento de licitar e contralar conr a
Administração Pública Municipal, bem como o cancelamento de seu certitlcado de registro cadastral no
cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste por prazo não superior a 02
(dois) anos;

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitarjunto à Administração Pública. enquanto perdurarem os
motivos detemrinantes da punição, ou até que seja pronror ida a rcabilitaçào perantc a prírpria autolidade
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. 87 da l-ei 8.(166193.

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas administrativa ou
judicialmentet

13.3. As penalidades previstas neste subitem tênr caráter de sarrção administrativa. consequentemente. a
sua aplicaçào não exime a empresa detentora da ata. da reparaçào das eventuais perdas e danos que seu

I
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ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Lestc:

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais. quando cabiveis:

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossimil. cometimento de fraude ou compor-
Ianlcnto de modo inidôneo. a licitante poderá sofrer. além dos procetlinrentos cabír,eis tle atribuiçâo desta

instituição e do previsto no art. 7n da Lei 10.520/02. qLraisquer tlas slnções adiantc pre\ istas. elue poderão

ser aplicadas cumulativamente:

13.5.1. Desclassiticação ou inabilitaçâo caso o procedimento se encontre em iase de.iulganrento:

13.5.2. Cancelamento da ata de registro de preços. se estajá estiver assinada. procedendo-se a paralisação

do t'ornecinrento:

13.6. As penalidades serâo obrigatoriamente legislradas no Sistenra de Cadastramento UniÍlcado de For-
necedores - SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura lvíunicipal de Santo Ar.rtirnio do Leste. e

no caso de ticar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser descredenciada por igual periodo.
senr ple.iuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

13.7 - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da ciên-
cia da intimaçào. podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devi-
damente inÍbrmados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo:

13.8. A penalidade de declaração de inidoneidade. aplicada pela cornpetente autoridade nrunicipal. após a
instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a an.rpla deÍbsa do FORNECEDOR. será lançada
no Cadastro Municipal de Fomecedores. implicando a inativação do cadastro. impossibilitando o lbrne-
cedor ou interessado de relacionar-se conr a Administmçâo Municipal e demais (rlgàos,lentidades inte-
grantes do Cadastro Municipal.

13.9. A Íàlta de profissionais qualificados/capacitados para a execuçrlo do serviço nâo poderá ser alegada
como motivo de força nraior e não eximirá ao FORNECEDOR das penalidades a quc está suieito pelo não
cumprinrento das obrigações estabelecidas nesta ATA.

CLÁUSULÂ DÉCIMA QUARTA - DoS ILiCIT0S PENAIS

14.0. As infi'açôes penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão serviço de processo judicial na tbrnra legal-
mente previsla. sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁTISI!I,A DECIMA QT'INTA. DAS DISPOSIÇOES FIN.,\IS

15.1. A Pret'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste cornpctc arlular este Pregão por ilegalidade. de
oficio ou por provocação de qualquer pessoa. e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou incon-
veniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundanrentado.

15.2. A anulação do Pregão induz à do contÍato.

15.-1. As licitantes nào ter.io direito à indenizaçào em tlecorrênciir da anulação do plocedinrcnlo licitató-
rio. ressalvado o direito do contratado de boa-té de ser ressarcido pelos encargos que tir er suportado no
cunrprimento do contrato.

15,4. E Íacultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior. em qualquer fàse deste Pregão. promover dili-
gência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. vedada a inclusão posterior de infor-
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maçâo ou de documenlos que deveriam ter sido apresentados para Íins de classiticação e habilitação.

15.5. No iulgamento das propostas e na fase de habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou làlhas
que não alterem a substância das propostas e dos docuurentos e a sua validade.juritlica. nrediante despa-
cho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para tins de
classiÍicaçào e habilitação.

15.6. Caso os prazos definidos neste Edital nâo esteiam e\press&mcnte indicados na proposla. eles serâo

consideraclos conro aceitos para efeito de.iulgamento deste Pregiio-

15.7. Os docurnentos eletrônicos produzidos conr a utilizaçào dc proeesso rJc ccrtilicaçiro,.lisponitrilizada
pela ICP-Brasil. nos termos da Medida Provisória n" 2.200-2. de 24 de agosto de 2001. serâo recebidos e

presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

15.8. Enr caso de dir crgência entre nonnas intia legais c. as contidas neste Edital. preralecerào as [rltimas.

15.9. Este Pregão poderá ter a data de abeÍura da sessão p[rblica transferida por convcniência do \4uni-
cípio. sem prejuízo do disposto no aí.4, inciso V, da Lei n' 10.520/2002.

CLÁUSUI-A DÉCtMA sExTA - Do FoRo
16.l. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Primarera do Leste/MT conro competente para
dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA. inclusive os casos omissos. quc nào puderen ser
resolvidos pela via administrativa. renunciándo a qualquer outro. pol'mais privilegiado que seja.
,I6.2. 

E por estarem de acordo, as partes tirmam a presente ATA. eur 02 (duas) vias de igual teor e t'orma
para um só cfeito legal. tlcanclo uma via arquivada na sede da GIiRENCIADORA. na lbrma do art. 60 da
Lei 8 ó66 de 2l106/93.

Sar.rto Antônio do l-este - MT. 12 de maio de 2020

tônio clo Leste
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